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E
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1. ELEIÇÃO DO PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DO CDM:

SEGUNDO O REGIMENTO INTERNO: 

Art. 3° Compõem a estrutura interna do Conselho de Desenvolvimento Municipal –

CDM, a Presidência, a Vice-Presidência, a Secretaria-Executiva, as Câmaras

Temáticas/Comitês Técnicos e o Plenário.

(...)

Art. 5° A eleição, indicação ou aclamação que definirá o Presidente, Vice-Presidente,

além dos membros que comporão as Câmaras Temáticas se dará após a aprovação

deste Regimento Interno.

§1° Assumirão por dois anos e meio os membros do Conselho de Desenvolvimento

Municipal – CDM, indicados, aclamados e/ou eleitos para a Presidência e Vice-

Presidência deste Conselho, podendo ser reconduzido por mais um período.



Art. 7° Ao Presidente compete:

I – Convocar e presidir as reuniões do Plenário, ordenando o uso da palavra e

submetendo à votação as matérias a serem decididas pelo mesmo, resolvendo as

questões de ordem, conduzindo os debates, e as votações e estabelecendo os

procedimentos necessários para resolução de impasses;

II – Propor para discussão, revisão e deliberação as pautas das sessões, o calendário

das reuniões e convocar as reuniões extraordinárias;

III – Encaminhar ao Prefeito Municipal, demais órgãos do Governo Municipal, a

sociedade civil organizada e aos meios de comunicação as exposições de motivos e

informações sobre matérias de competência do Conselho de Desenvolvimento

Municipal – CDM;

IV – Delegar competências ao Vice-Presidente e ao Secretário-Executivo do CDM,

quando necessário;

V – Acolher justificativas às faltas justificadas dos membros do CDM, antecipadamente

as reuniões das mesmas;

VI – Zelar pelo cumprimento das disposições deste Regimento Interno tomando, para

este fim, as providências que se fizerem necessárias;

VII – Solicitar a elaboração de estudos, informações e posicionamento sobre temas de

relevante interesse público no âmbito do desenvolvimento municipal;

VIII – Homologar e garantir os encaminhamentos das deliberações e atos do CDM;

IX – Assinar as atas aprovadas das reuniões do CDM;

X – Apresentar ao término de cada ano, relatório das atividades do CDM,

disponibilizando-o para a consulta pública.



Art. 8° Ao Vice-Presidente compete: 

I – Assumir as responsabilidades do Presidente na ausência deste. 



LEITURA DA PAUTA



Aprovação da Ata da reunião anterior.

Apresentação e votação dos pareceres em 

processos administrativos referente a Câmara 

Temática II.

Apresentação e votação dos pareceres de 

assuntos referentes a Câmara Temática III.



LEITURA E APROVAÇÃO 

DA ATA DA REUNIÃO 

ANTERIOR









APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO 

DOS PARECERES

EM

PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS

CÂMARA TEMÁTICA II



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

Os requerentes solicitam análise da viabilidade de alteração do zoneamento de uso do

solo em imóveis localizados ao longo da Rua SD-2010-072, no bairro Mina do Toco, nas

seguintes glebas cadastros nº 1023871, nº 1023872, nº 1007191, nº 1023873, nº

1023876 e nº 1023877. Estas glebas estão no limite norte de Criciúma com os

municípios de Cocal do Sul e Morro da Fumaça.
 

 
Localização 



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

Esses imóveis estão localizados na Z-APA do Morro Cechinel, que teve a sua

regulamentação efetuada pela Lei nº 7.607/2019 que dispõe sobre a criação da Área de

Proteção Ambiental Municipal Morro Cechinel e dá outras providências.
 

  
Zoneamento

Quanto ao zoneamento nesta APA, os imóveis estão zoneados em ZCB (zona de

conservação da biodiversidade) e ZOE (zona de ocupação extensiva), com seguintes

os parâmetros urbanísticos nessas glebas:



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

O requerente solicita que as áreas definidas como ZOE (zona de ocupação extensiva)

sejam corrigidas para ZOI (zona de ocupação intensiva), em virtude do requerente ter

interesse em empreender um condomínio fechado e gostaria de requerer a correção do

zoneamento, para a redução das áreas dos lotes.



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

O requerente apresenta proposta de ocupação com a implantação de um condomínio

residencial, setor hoteleiro/comercial e áreas verdes.

Anteprojeto de ocupação



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

Lembramos que segundo a própria Lei n° 7.607/2019, que instituiu o plano de manejo

dessa Z-APA, indica que os limites dessa Z-APA poderiam ser corrigidos, conforme seu

Art. 15:

“As linhas de zoneamento dentro das APA poderão ser corrigidas, após apresentação

de estudo técnico que justifique a solicitação de correção, a qual deverá ser

apresentada e aprovada pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM e,

posteriormente, pela Câmara Legislativa.”

A partir dessa solicitação buscamos informações no mapa multifinalitário do Cadastro e

em mapas temáticos antigos (revisão do Plano Diretor - 2005) e atuais (plano de

manejo da Z-APA – 2019).

Nesse mapa/imagem é possível observar três cursos d’água, sendo que essas áreas já

se configurarão como APPs (áreas de preservação permanente), sendo mais restritivas

do que numa Z-APA.



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

Hidrografia (Mapa multifinalitário do cadastro)

Já com a aprovação da Lei Complementar nº 095/2012 (Plano Diretor Participativo), e a

consequente necessidade de elaboração dos Planos de Manejo das Z-APAs, foram

elaborados novos levantamentos que tinham por objetivo a definição efetiva dos limites

dessas zonas de uso do solo.



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

Um dos mapas apresentados foi o de áreas restritivas, que identificam as nascentes, os

cursos d´água e as inclinações nos morros.

Mapa das áreas de APP. (Plano do Manejo – 2019)



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

Porém, na apresentação do Levantamento Planialtimétrico é visível a encosta do morro

com áreas de APPs. E quanto ao uso e cobertura da terra podemos apresentar o mapa

abaixo:

Mapa de uso e cobertura da terra



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

Mapa de Declividade. (Para elaboração do Plano Diretor)



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

Mapa de Declividade. (Restituição 2002)



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

Nos estudos realizados para a elaboração do atual Plano Diretor, também foram

elaborados diversos mapas temáticos, para serem referência na delimitação das zonas

de uso do solo. Apresentamos o mapa da vegetação existente:

Mapa da Vegetação. (Para elaboração do Plano Diretor)



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

Nesse mapa pode ser observada a existência de vegetação secundária em estágio

avançado e pastagens.

E também o mapa de declividade que identifica as inclinações mais bruscas e as mais

suaves. E o Mapa Hidrológico que apresentam as nascentes e os cursos d´água de

todo o Morro Cechinel.

Mapa de declividade (PD)



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

Mapa de declividade (Plano do Manejo – 2019)



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

Mapa da hidrografia



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

Analisando todos esses mapas temáticos de diferentes épocas, podemos concluir que o

fator que pôde ter influenciado na localização dos limites da Z-APA e a definição do

zoneamento interno como ZCB e ZOE, em parte do imóvel do requerente foi a

vegetação e a declividade. Quanto a vegetação que era classificada como vegetação

secundária em estágio avançado já no ano de 2005 essa permanece no levantamento

para elaboração do Plano de Manejo em 2019.

E se observarmos a imagem de 1996, grande parte daquela área realmente tinha

vegetação, principalmente na encosta do morro.
 

 
Aerofoto 1996 



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

1978 2021



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

 

 
2021 



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

Comparando as duas imagens:

 
1996                                                                             2021 



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

Nessas imagens podemos verificar a pré-existência de vegetação na encosta do morro

e na atualidade, nos parece ser muita vegetação exótica. Há existência de várias

edificações ao longo da Rua SD-2010-072.

Analisando a proposta apresentada que foi sobreposta acima da imagem aérea com o

zoneamento da Z-APA. 

 
Implantação 



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA
 

 

ZCB 

ZOE 

Implantação X zoneamento 



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

Onde: 
 

 
Zoneamento de implantação  



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

Implantação X curvas de nível 



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

Temos as seguintes considerações quanto a implantação dessa proposta apresentada:

1) A proposta possui diferentes tipologias de implantação dos lotes nos

condomínios, dentro da área de Criciúma, variam de 450,00m² / 500,00m² ou

800,00m², na ZCB e ZOE. Ou seja, não é apresentado o tamanho mínimo dos lotes

nesses dois zoneamentos, de acordo com o zoneamento pré-existente;

2) Na área hoteleira há diversos bangalôs e essas construções deverão respeitar

as taxas de ocupação e índices de aproveitamento da ZCB e ZOE;

3) Observando os levantamentos técnicos disponíveis consideramos que devido

a localização desta proposta de parcelamento do solo, os lotes deverão ser

maiores, conforme já zoneado, ou seja, a manutenção da ZCB e ZOE;

Portanto a DPU, não apresenta proposta para um novo zoneamento de uso do solo,

corrigindo de ZOE (zona de ocupação extensiva) para ZOI (zona de ocupação

intensiva) em alguns locais.



1) Processo N° 635837 - D & B ARCHITECTURE ET INGÉNIERIE LTDA

Acreditamos também que a execução de um condomínio residencial e o uso para

hotelaria, nessas glebas será de melhor qualidade na implantação física dos futuros

imóveis e na conservação das áreas verdes dentro dos limites dos mesmos, portanto

diminuindo a densificação numa área de Z-APA.

Porém, antes de dar início no processo de aprovação do parcelamento do solo

(Condomínio), deverá solicitar a Certidão de Jurisdição Municipal para o Estado

de Santa Catarina, verificar no setor de Cadastro do Município.

Encaminhamos este processo à Câmara Temática de acompanhamento e controle

do Plano Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado

posteriormente ao Conselho de Desenvolvimento Municipal.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 28/04/2022:

Após a apresentação dessa solicitação os Membros da Câmara

Temática II do CDM, julgaram que o zoneamento não deva ser

corrigido nessas glebas e que o condomínio e outras atividades

devam respeitar os lotes mínimos de acordo com a lei, e

enfatizaram que antes de qualquer parcelamento do solo o

requerente deverá solicitar a Certidão de Jurisdição Municipal para

o Estado de Santa Catarina.



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 

O requerente solicita a viabilidade técnica para a correção do zoneamento do solo, nas

glebas localizadas na Rodovia Narciso Dominguini, bairro Vila Maria, Cadastros nº

1018730, nº 993499, nº 1007488, nº 1009351, matrículas nº 44.338, nº 44.339, nº

44.341, nº 44.340, respectivamente, com área total de 201.269,54m². 

 
Localização 



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 

 
Localização - zoom 



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 

Esta solicitação visa modificação da zona de uso do solo nas glebas que estão inseridas na

ZI-1 (zona industrial-1) relacionada a BR-101, porém não defronte a esta rodovia.

O imóvel possui as seguintes zonas de uso do solo: Defronte à Rodovia Narciso Dominguini

como ZI-2 e no prolongamento desta como ZM2-4, no interior dos imóveis, posteriormente,

passa para ZR1-2 (zona residencial 1 – 2 pavimentos) ou ZAA (zona agropecuária e

agroindustrial). 

 
Zoneamento 



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 

Quanto a caracterização

urbana os imóveis se

situam em área que está

num processo de

urbanização, em virtude

da implantação da

Penitenciária Sul e

Feminina, que levaram

certa infraestrutura à

região, pois a Rodovia

Narciso Dominguini foi

recentemente asfaltada.

A região possui muito de

característica rural, porém

é notado que a

implantação de

parcelamentos do solo

regulares como

clandestinos, trará um

contingente de população

com necessidades de

infraestrutura pública.

Localização



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 

O fato das glebas estarem ao lado de uma grande indústria cerâmica se torna um fator

preocupante em haver a modificação do zoneamento de uso do solo, uma vez, que a

atual população já moradora, será multiplicada para muitos moradores, com a

implantação de um novo loteamento.
 

  
Localização de usos do solo 

INDÚSTRIA 

CERÂMICA 

H 
H 

H 

H 

H 

H 

H Art. 169 

E 
I 

C.C. 

T 



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 

Há em processo de aprovação nessa municipalidade um Loteamento, que fez uso do

Art. 169 do PD (aprovação em 2015), que em seu zoneamento interno, reserva o início

da gleba, nas proximidades da indústria para uma área industrial.

Localização



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 

Portanto, houve o 

respeito dessa 

proposta de 

utilização do Art. 

169, para o 

desenvolvimento 

do projeto de 

loteamento ao 

lado da indústria 

existente. 



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 

Então os imóveis

vizinhos deveriam

também respeitar a

existência da indústria

para o desenvolvimento

de seus projetos de

parcelamento do solo

(loteamento).

A DPU propõe que seja

corrigido o zoneamento

de uso do solo, nesses

imóveis dessa maneira:

 

  

INDÚSTRIA 

CERÂMICA 

H 

H 

H 

H 

H 

H Art. 169 

E 
I 

C.C. 

T 

ZI-1 

ZR1-2 

Proposta de correção do zoneamento



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 

 

 
Proposta de correção do zoneamento 

ZR1-2 



2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 

Ou seja, a correção proposta desse zoneamento visa a compatibilização com o

zoneamento existente nas proximidades e a possibilidade de criação de lotes

unifamiliares, conforme há na vizinhança, mantendo a zona industrial.

Deverá, também haver a ampliação do perímetro urbano, para ser possível parcelar o

imóvel, na forma de loteamento.

A princípio, encaminhamos esse processo ao Conselho Municipal de

Desenvolvimento Econômico – CMDE, pois se trata de solicitação de correção de

zoneamento em zona industrial.

Posteriormente encaminharemos à Câmara Temática de acompanhamento e

controle do Plano Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado

posteriormente ao Conselho de Desenvolvimento Municipal, que emitirá parecer.



PARECER DO CMDE – NA REUNIÃO DE 26/04/2022:

Em reunião realizada do Conselho Municipal de Desenvolvimento

Econômico – CMDE em 26/04/2022, foi apresentada proposta da

DPU, e a totalidade dos membros presentes nessa reunião

defendem que conforme definido na planta de zoneamento de uso

do solo, a área já classificada como ZI-1 seja mantida, e após a

zona de amortecimento a zona de uso ZAA possa ser corrigida

para ZR1-2.

2) Processo N° 635872 - MARCOS DOMINGUINI 



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 28/04/2022:

Após a apresentação dessa solicitação os Membros da Câmara

Temática II do CDM concordaram como posicionamento do CMDE

deferindo que a correção de zoneamento de uso do solo nessa gleba

seja somente após a ZI, corrigindo de ZAA para ZR1-2.
 

 
Proposta de correção do zoneamento 

ZR1-2 



3) Processo N° 636372 - MARCELO PAVEI FELTRIN

O requerente solicita nesse processo administrativo a correção do zoneamento de uso

do solo em gleba de sua família, localizada na Rodovia Luiz Rosso, bairro Quarta Linha,

matrícula nº 20.939, cadastro nº 996517.

 

 
Localização - 2021 



3) Processo N° 636372 - MARCELO PAVEI FELTRIN
 

       

  12/2021 

           



3) Processo N° 636372 - MARCELO PAVEI FELTRIN

 

 
Localização 

BR-101



3) Processo N° 636372 - MARCELO PAVEI FELTRIN

O imóvel está localizado na zona de uso do solo ZI-2 (zona industrial -2) e ZR1-2 (zona 

residencial 1-2 pavimentos) e de acordo com a Lei Complementar nº 095/2012.  

 
Mapa de zoneamento 



3) Processo N° 636372 - MARCELO PAVEI FELTRIN

O requerente solicita a correção de zoneamento do solo na gleba, para ser possível a

implantação de parcelamento do solo residencial horizontal, para tanto, solicita que

a mesma deveria ser classificada como ZM2-4 (zona mista 2 – 4 pavimentos) defronte a

Rodovia Luiz Rosso e ZR1-2 (zona residencial 1 – 2 pavimentos) no interior da gleba,

eliminando o uso exclusivo Industrial.
 

 
Mapa de zoneamento atualizado 

ZI-2 

ZR1-2 

ZR1-2 

ZM2-4 



3) Processo N° 636372 - MARCELO PAVEI FELTRIN

 
Mapa de zoneamento original - 2012 

O requerente apresenta um levantamento com as características da região, uso e

ocupação, além de uma pesquisa do preço atual de mercado de imóveis industriais; e

que pode ser justificativo para a correção de zoneamento, informando a situação dos

atuais loteamentos industriais e outras questões no local. Sendo essas:



3) Processo N° 636372 - MARCELO PAVEI FELTRIN

“Descrição:

O bairro Quarta Linha tem um forte potencial para áreas industriais devido ser cortado

pela Rodovia Luiz Rosso e pela proximidade como a BR 101 facilitando a logística de empresas

instaladas no bairro e no entorno do mesmo.

Ao longo da última década no bairro Quarta Linha e arredores foram implantados seguindo

o zoneamento do município ao menos 03(três) loteamentos industriais que não tiveram seus

objetivos alcançados.

Foto 01: Localização do imóvel e loteamentos industriais. 

 

 
Fonte: Google Earth 2022, modificado. 



3) Processo N° 636372 - MARCELO PAVEI FELTRIN

Loteamento Industrial 01:

Na área do loteamento industrial nenhuma empresa se instalou, o dono do empreendimento

no intuito de incentivar a ocupação do loteamento construiu uma edificação para alugar fato

este que não aconteceu até o momento.

Foto 02: Loteamento e pavilhão com placa de aluga-se na área do loteamento industrial 01. 

 
Fonte: Pavei, 2022 



3) Processo N° 636372 - MARCELO PAVEI FELTRIN

Foto 03:Estrutura abandonada e placa de vende-se em área do loteamento industrial 01. 

 
Fonte: Pavei, 2022 Foto 04: Terrenos não ocupados em área do loteamento industrial 01. 

 
Fonte: Pavei, 2022 



3) Processo N° 636372 - MARCELO PAVEI FELTRIN

Loteamento Industrial 02:

Na área do loteamento uma empresa se instalou a Crematório Catarinense, porém cabe

ressaltar que empresa é do ramo de cremação, atividade indesejada pela comunidade em

qualquer bairro da cidade. Sendo que os outros lotes estão disponíveis para a venda.

Foto 05: Terrenos não ocupados na área do loteamento industrial 01. 

 
Fonte: Pavei, 2022 

 

Foto 06: Terrenos não ocupados e placa de vende-se na área do loteamento industrial 02.

 
Fonte: Pavei, 2022 



3) Processo N° 636372 - MARCELO PAVEI FELTRIN

Foto 07: Terrenos não ocupado e placa de vende-se na área do loteamento industrial 02.

 
Fonte: Pavei, 2022 

 

Foto 08: Terrenos não ocupado na área do loteamento industrial 02. 

 
Fonte: Pavei, 2022 



3) Processo N° 636372 - MARCELO PAVEI FELTRIN

Loteamento Industrial 03:

Na área do empreendimento apenas 01 empresa se instalou de atividade de comercio de

combustíveis sendo os terrenos restantes da área não foi ocupada até o momento.

Foto 09: Terrenos não ocupados na área do loteamento industrial 03. 

Fonte: Pavei, 2022 

Foto 10: Terrenos não ocupados na área do loteamento industrial 03 

Fonte: Pavei, 2022 



3) Processo N° 636372 - MARCELO PAVEI FELTRIN

Podemos concluir que causa para a ineficácia desses projetos se deve a 02(dois) fatores:

• Falta de material humano;

• Valores dos imóveis (terrenos).

Falta de material humano:

Atualmente o bairro Quarta Linha conta cerca de 4500 habitantes cerca 2,1 % do número

total de habitantes do município, entretanto no Bairro e redondezas existem uma enorme

atividade industrial onde estão instaladas grandes empresas como cerâmica Elizabeth, cerâmica

Cecrisa (DEXCO), BPM pré-moldados, embalagens Guará, cerâmica Gabriela, cerâmica

Portinari (DEXCO), entres outras que consome um grande número de recursos humanos do

bairro.

Devido a esse grande número de funcionários exigidos pelas empresas o bairro Quarta

Linha se coloca como um forte potencial também para áreas residências.

No bairro quarta linha hoje a uma grande procura de imóveis para a locação levando ao

esgotamento das unidades.

No entanto o bairro quarta linha tem áreas residências consolidadas, e pequenas áreas para

expansão residencial, o fato constato pela inexistência de novos loteamentos no bairro nos

últimos anos.

No que tange a área em questão que atualmente está caracterizada como Zona industrial

ZI-2 esta locada dentro desta pequena área de expansão residencial do bairro.
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Valores dos imóveis (terrenos):

O bairro quarta linha tem uma área residencial consolidada levando assim a valorização

dos imóveis do bairro principalmente os imóveis localizados as margens da Rodovia Luiz Rosso.

Essa valorização dos imóveis margens da Rodovia Luiz Rosso e principalmente no “centro

“do bairro Quarta Linha se dá pelo forte potencial da Zona mista ZR1-2.

Ressaltando a carência de empreendimentos de acordo com ZR1-2 na localidade fazendo

com que os moradores sejam obrigados a deslocarem até o centro da cidade para a resoluções

de suas situações.

Atualmente há uma discordância da área limite da zona industrial ZI-2 com a zona mista

ZM2-4 e a Zona Residencial ZR1-2 levando os preços dos valores dos imóveis não ser

condizentes com a atividade fim definidas pelo zoneamento que são atualmente os loteamentos

industriais.

Consultando o site vendas OLX podemos observar os valores elevados dos terrenos

industriais no bairro.
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Foto 11: Valores de terrenos em área industrial no bairro Quarta Linha 

Fonte: Site OLX, 2022 
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Foto 12: Valores de terrenos em área industrial no bairro Quarta Linha 

 
Fonte: Site OLX, 2022 
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Foto 13: Valores de terrenos em área industrial no bairro Quarta Linha 

 
Fonte: Site OLX, 2022 
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Considerações finais:

Como essa discordância da área limite da zona industrial ZI-2 com a zona mista ZM2-4 e a

Zona Residencial ZR1-2 levando os preços dos valores dos imóveis não ser condizentes com a

atividade fim que são os loteamentos industriais. Fazem que esses imóveis não sejam vendidos.

O terreno em questão da solicitação desta presente correção de zoneamento está localizado

ao lado de comércios e residências e tem um forte potencial para zona residencial ZR1-2 e Zona

Mista ZR2-4 e está inserido dentro da Zona Industrial ZI-2

Sofrendo assim uma grande desvalorização no valor do imóvel devido a seu grande

potencial de atividade como loteamento residenciais e áreas destinados a comércios não estando

de acordo com a zoneamento definido pelo município.

A pouco tempo a Prefeitura Municipal de Criciúma realizou a correção do zoneamento da

Zona industrial ZI-2 para Zona Mista ZM2-4 e Zona Residencial ZR1-2 de um imóvel (terreno)

localizado nas proximidades da área em questão colocando o mesmo de acordo com o forte

potencial de área residencial e comercial que o mesmo tem.

Neste terreno já está sendo realizado o projeto para a implantação de um loteamento

residencial.

A correção do zoneamento desta área do bairro trará futuramente aos moradores a

melhoria na qualidade socioeconômico com o e aumento de áreas destinadas a ao comércio

contribuindo para o crescimento econômico no bairro e melhorando a qualidade de vida dos

moradores.

O aumento das áreas residências e zonas mistas no bairro contribuirá para aumento da

mão-de-obra contribuindo para o crescimento das empresas instaladas no local e redondezas.



3) Processo N° 636372 - MARCELO PAVEI FELTRIN

As instalações de atividades de acordo com a Zona Mista ZR2-4 evitara que

moradores sejam obrigados a se deslocarem para o centro da cidade pela Rodovia Luiz

Rosso, principalmente em horário de picos contribuindo para a mobilidade urbana do

município.

Diante dos fatos apresentados solicito a alteração Zona industrial ZI-2 para Zona

Mista ZM2-4 e Zona Residencial ZR1-2.”

A partir dessas informações devemos dizer que a reserva do plano diretor em definir

essa zona industrial no bairro Quarta Linha, vem desde a década de 1980, e que devido

a posição próxima a BR-101 permitiu a implantação de grandes indústrias que estão lá

instaladas desde então.

O crescimento urbano, ocorrido com a implantação dos loteamentos desde o final dos

anos de 1970, substituiu a então ocupação semirrural existente naquela região. Esse

crescimento vem sendo constante ao longo da Rodovia Luiz Rosso, onde foram

aprovados vários loteamentos.

A DPU considera que a linha de zoneamento, quando foi traçada no ano de 2009 e

aprovada em 2012, possui vários locais que se exige correções. Portanto, algumas

correções foram feitas durante os anos, uma dessas foi feita a partir da aprovação da

Lei Complementar nº 249/2017, Lei Complementar nº 440/2021, LC nº 291/2018 e LC

nº 299/2018.
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Mapa de zoneamento 

ZI-2 

ZR1-2 

ZR1-2 

ZM2-4 

ZONEAMENTO JÁ 

CORRIGIDO 
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Mapa de zoneamento 

ZONEAMENTO JÁ 

CORRIGIDO 
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LC nº 330/2019

LC

nº 324/2019

LC

nº 137/2014
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Portanto, a DPU apresenta uma sugestão de correção desse zoneamento mantendo a

primeira quadra do futuro empreendimento como ZI-2 e o restante podendo ser

corrigido de ZI-2 para ZR1-2 (zona residencial 1 – 2 pavimentos), como ocorreu do

outro lado da rodovia e em outras rodovias.

 

 
Proposta de correção do zoneamento 

ZI-2 
ZR1-2 

ZR1-2 

ZM2-4 
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A princípio, encaminhamos esse processo ao Conselho Municipal de

Desenvolvimento Econômico – CMDE, pois se trata de solicitação de correção de

zoneamento em zona industrial.

Posteriormente, encaminharemos à Câmara Temática de acompanhamento e

controle do Plano Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado

posteriormente ao Conselho de Desenvolvimento Municipal, que emitirá parecer.



PARECER DO CMDE – NA REUNIÃO DE 26/04/2022:

Em reunião realizada do Conselho Municipal de Desenvolvimento

Econômico – CMDE em 26/04/2022, foi apresentada proposta da

DPU, e após discussões foi sugerido que a ZI-2 seja mantida nos

120m a partir da Rodovia Luiz Rosso e o restante poderia ser

corrigido para ZR1-2, não esquecendo de que deverá haver uma

zona de amortecimento quando da aprovação do loteamento nas

glebas.
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PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 28/04/2022:

Após a apresentação dessa solicitação os Membros da Câmara

Temática II do CDM deferiram que o zoneamento de uso do solo

defronte a Rodovia Luiz Rosso possa ser corrigida de ZI para ZM2-4,

assim como do outro lado da rodovia. O restante das glebas poderá

ser classificado como ZR1-2.

ZI-2

ZR1-2



4) Processo N° 636313 - JOSÉ DOS SANTOS

O requerente solicita a redução da faixa non aedificandi de um trecho da Rodovia Luiz

Henrique da Silveira (Anel Viário), localizado defronte ao imóvel matricula nº 48.128,

cadastros nº 963459, nº 963659, nº 963660, nº 963463, nº 963463, nº 963661, nº

963465, nº 963662 e nº 1020243.

 

  
Localização 
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Ocorre que, nesses imóveis, está sendo realizado o processo de regularização dos

terrenos já parcelados irregularmente no passado. O processo deu entrada na DPS, em

18/10/2021 (retificação de área), entrou com o desmembramento em 21/03/2022.

 

 
Planta do processo de retificação aprovado em 09/02/2022 
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Planta do processo de desmembramento em trâmite na DPS 

Quando de início do processo não havia a necessidade de se exigir a área non

aedificandi da rodovia, pois o SIE (Secretaria de Infraestrutura do Estado de Santa

Catarina) não solicitava essa reserva. Porém, a partir da aprovação da Lei 7.999/2021 –

Parcelamento do Solo, essa necessidade tornou-se presente:

“Art.8º Independente de outras disposições legais, os loteamentos, desmembramentos,

remembramentos, desdobros e condomínios deverão obedecer rigorosamente este artigo e seus

incisos:

(...)
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VII - os parcelamentos situados ao longo das rodovias federais e estaduais, deverão

respeitar a faixa non aedificandi (não edificável), mediante anuência dos órgãos

competentes e observada a legislação específica, e com as seguintes larguras mínimas;

(...)

i) em todos os trechos do Anel Viário e da Via Rápida: 15 metros, com exceção na Via

Rápida no trecho da Rua Vereador Matias Ricardo Paz e Rua Linha Três Ribeirões,

ambas com suas larguras definidas pelo Plano Diretor de Criciúma;(...)”

Essa situação atual, inviabiliza os lotes 8 e 9 do referido processo de

regularização, inclusive no lote 11 já existe uma construção dentro dos 15m.

O requerente apresenta a planta dessa regularização indicando a implantação

da faixa non aedificandi, com 15m (linha vermelha) e 5m (linha verde).
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4) Processo N° 636313 -

JOSÉ DOS SANTOS
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02/2022 

Obra irregular 

A partir dessas informações consideramos que não houve a necessidade de inserção

da faixa non aedificandi na aprovação da retificação da área.

Consideramos que os lotes 11 e 9, ainda poderão edificar na área resultante se for

exigido os 15m, porém o lote 08 é inviabilizado, o que não ocorreria com a adoção dos

5m.
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Acreditamos que essa situação é a única, nesse trecho, ao longo do Anel

Viário. Portanto, em se liberar a área non aedificandi de 5m, a princípio não

traria prejuízos em se executar uma via marginal no futuro.

Encaminhamos este processo à Câmara Temática de acompanhamento e

controle do Plano Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser

apresentado posteriormente ao Conselho de Desenvolvimento Municipal.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 28/04/2022:

Após a apresentação dessa solicitação os Membros da Câmara

Temática II do CDM deferiram a solicitação de alteração diminuição da

área non aedificandi defronte ao imóvel de 15m para 5m.



As requerentes solicitam a correção de zoneamento 

do solo em imóveis rurais localizados na Rodovia 

João Cirimbelli, bairro Morro Estevão, com as 

seguintes matrículas: (A) nº 46.300, com 

125.000,00m² e (B) nº 2.469, com 62.000,00m². 

5) Processo N° 637492 - ANGELINA CLARA FERRO BENEDET e OLGA BORTOLIN MENEGON

As requerentes solicitam a correção de zoneamento do solo em imóveis rurais

localizados na Rodovia João Cirimbelli, bairro Morro Estevão, com as seguintes

matrículas: (A) nº 46.300, com 125.000,00m² e (B) nº 2.469, com 62.000,00m².
 

 
Localização 

A 
B 
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04/2022
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Quanto ao zoneamento do solo, os imóveis estão na Z-APA (Morro Estevão e Morro

Albino) e zoneados respectivamente, parte do imóvel (A) está na zona de uso do solo

ZOS (zona de ocupação semiextensiva), ZOE (zona de ocupação extensiva) e ZCB

(zona de conservação da biodiversidade); e o imóvel (B) que está como ZOS (zona de

ocupação semiextensiva), ZOE (zona de ocupação extensiva) e ZCB (zona de

conservação da biodiversidade). As áreas estão dentro do perímetro urbano.

 

  
Mapa de zoneamento 

A 

B 
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Com os seguintes parâmetros urbanísticos, de acordo com a Lei nº 7.606/2019: 
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Portanto, as áreas dos futuros imóveis a serem parcelados devem ser de no mínimo,

em ZOS (800,00 m²), em ZOE (2.000,00m²) e ZCB (2.000,00m²).

As requerentes pretendem empreender nos imóveis, com a futura implantação

parcelamento do solo na forma de loteamento de lotes unifamiliares, porém para isso

solicita a correção das zonas de uso do solo já existentes.

Informa que a gleba fica nas proximidades com loteamento já existente, além de ficar

ao lado de glebas que foram corrigidas em seu zoneamento, conforme resolução nº

391/2021 do CDM e Lei Complementar nº442/2021.

RESOLUÇÃO Nº 391, DE 17 DE JUNHO DE 2021

Deferir, que parte dos imóveis localizados na Rodovia João Cirimbelli, bairro Morro Estevão, com os seguintes cadastros:

(A)1018594 (matrícula nº 2.469) e (B)1018595 (matrícula nº 2.471), constantes no Processo Administrativo nº 608485, devam

sair da Z-APA (Morro Estevão e Albino) sendo reclassificados como ZR1-2 (zona residencial 1 – 2 pavimentos) e que na parte

mais alta dos imóveis devam permanecer na Z-APA em zoneamento especifico ZOI (zona de ocupação intensiva). Como

registrado na Ata da apresentação e votação virtual do CDM no período de 10/06/2021 até 17/06/2021. LC 442/2021
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Anexo da Resolução e da Lei Complementar 
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São áreas utilizadas com a atividade agrosilvipastoril e há ainda fragmentos de

vegetação secundária em estágio médio e avançado, também há muitas APPs de

cursos d’água.

 

 
Imagem aérea com as zonas de uso do solo.  
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Imagem aérea - 2022 
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Como já informado anteriormente, a DPU, durante a elaboração do Plano de Manejo da

Z-APA do Morro Estevão e Morro Albino, solicitou que os imóveis localizados na

Rodovia João Cirimbelli e esses estando dentro do perímetro urbano deveriam estar

fora da Z-APA. Porém, não fomos atendidos.

 
Mapa do Perímetro Urbano 

PERÍMETRO 

RURAL

PERÍMETRO 

URBANO
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A partir da aprovação da correção do zoneamento de uso do solo das glebas ao lado, a DPU

apresenta uma proposta:

Defere que os imóveis supracitados (A e B), seja classificado como ZR1-2 (zona residencial

1 – 2) na parte mais baixa sejam retirados da Z-APA do Morro Estevão e Albino, pois a nosso

ver, o mesmo possui característica própria para a ocupação humana mais densificada,

respeitando-se as áreas em APP, que sejam essas áreas efetivamente protegidas. Quanto a

área mais elevada essa poderá ser classificada como ZOI (zona de ocupação intensiva)

ainda dentro dos limites da Z-APA do Morro Estevão e Albino. 

 
Proposta de Correção do Zoneamento  

ZOI 
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Encaminhamos este processo à Câmara Temática de acompanhamento e controle

do Plano Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado

posteriormente ao Conselho de Desenvolvimento Municipal.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 28/04/2022:

Após a apresentação dessa solicitação os Membros da Câmara

Temática II do CDM deferiram a solicitação de correção do

zoneamento de uso do solo nessas glebas, conforme apresentado

pela DPU.



6) Processo N° 638301 - URBA ARQUITETURA E URBANISMO LTDA

Os requerentes apresentam uma alteração no anteprojeto arquitetônico apresentado

para a utilização do Art. 169, aprovado pelo CDM na reunião virtual realizada entre os

dias 06/05/2021 e 13/05/2021:

“RESOLUÇÃO Nº 386, DE 13 DE MAIO DE 2021 - Deferir a solicitação contida no Processo

Administrativo nº 602999 para a utilização do Art. 169 no imóvel, conforme implantação

apresentada na 2ª proposta apresentada, e que sejam respeitadas as Lei do Código de Obras e a

Lei do Parcelamento do Solo, para a aprovação do projeto arquitetônico a ser apresentado a

Municipalidade. Como registrado na Ata da apresentação e votação virtual do CDM no período de

06/05/2021 até 13/05/2021.”

 

 
Localização 

A localização do 

anteprojeto deste 

empreendimento 

situa-se na Av. 

Universitária esquina 

com o Anel Viário, no 

bairro Universitário, 

em imóvel com área 

de 22.218,75m², 

cadastro nº 1007567, 

matrícula nº 21.564.
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Então, foi desenvolvida uma proposta, e nessa a tipologia de implantação foi melhorada

ante a primeira apresentada, mantendo as torres no mesmo alinhamento, criando

estacionamentos arborizados e deslocando a área de lazer para um dos lados do

empreendimento, sendo de melhor acesso as torres residenciais. Foi adotado as torres

com pilotis no térreo o que valoriza melhor o empreendimento.



6) Processo N° 638301 - URBA ARQUITETURA E URBANISMO LTDA
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O empreendimento fez um uso do Art. 169 do PD, sendo que melhorou a qualidade de

tipologia e implantação, mesmo tratando-se de um anteprojeto. Apresenta áreas verdes

de uso dos condôminos em uma área reservada e ao longo dos estacionamentos há

canteiros verdes. É apresentada área comercial de frente para a Av. Universitária, com

amplo estacionamento frontal.
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PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – EM REUNIÃO 22/04/2021:

Após a apresentação e discussão os Membros da Câmara Temática II a proposta

foi deferida para a utilização do Art. 169 do PD no desenvolvimento do projeto

arquitetônico e para isto, essa solicitação ainda deverá ser aprovada em reunião

futura do CDM.

PARECER DA CDM – EM REUNIÃO 06/05/2021 até 13/05/2021:

“Houve a seguinte votação: 46 sim; 04 não; 01 abstenção. Portanto, foi deferida a

utilização do Art. 169 do PD no desenvolvimento do projeto arquitetônico e que

sejam respeitadas as Lei do Código de Obras e a Lei do Parcelamento do Solo,

para a aprovação do projeto arquitetônico a ser apresentado a Municipalidade.”

Porém, como houve a sondagem relativa ao subsolo não seria possível a execução da

proposta aprovada anteriormente.

Portanto, os requerentes apresentam nova proposta para a utilização do Art. 169 nesse

novo empreendimento. E assim o descrevem:
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“Viemos através deste documento solicitar, cordialmente, a alteração da proposta aprovada na

reunião do Conselho de Desenvolvimento Municipal, o Processo N° 602999 – LCS

ARQUITETURA E URBANISMO LTDA. descrito na ATA 03/2021 nas linhas 25 até 112, a

alteração do projeto é proveniente da análise do subsolo para a execução da obra, conforme

estudos geotécnicos foi constado a existência de uma galeria de mina que atravessa, no sentido

transversal, ao terreno (conforme Anexo A) impossibilitando a execução do projeto aprovado

pelo conselho, portanto, apresentamos uma nova proposta, adequando ao novo ART.169.

Apresentamos uma breve descrição do processo aprovado na data 06.05.2021, no qual foi

adotado as torres com pilotis no térreo, total de 13 pavimentos (térreo + 11 pavimentos + ático),

todas as vagas posicionadas fora das edificações, e, ou nos pilotis. Dividido em 03 edifícios, os

Blocos A, B e C contendo 13 pavimentos cada, sendo, pavimento térreo com pilotis e garagens

cobertas, 11 pavimentos tipo com 8 apartamentos por andar e mais pavimento cobertura (ático)

com 4 apartamentos totalizando 13 pavimentos. São 100 apartamentos para os blocos A, B e C,

totalizando no condomínio 300 unidades habitacionais. O condomínio contempla 2 salões de

festas com área de lazer distribuída em duas células, contendo, gazebos de madeira, quadra de

esportes, pista de caminhada, pomar, playground, 1 vaga de estacionamento externo

individualizado com cobertura metálica. Terá também além do conjunto habitacional, uma sala

comercial, medindo 1.400,00 m² voltada para a Avenida Universitária, com estacionamento

privativo à frente da área comercial. Os parâmetros urbanísticos de T.O. e I.A. estão abaixo se

considerar a ZM2-4 e ZR2-4.
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E viemos solicitar a alteração do projeto para uma proposta mais reduzida, conforme os estudos

geotécnicos nos permitem executar, sem comprometer o empreendimento devido a situação da

galeria de mina existente no subsolo do local. A proposta se designa por ter 4 torres sem pilotis,

totalizando 5 pavimentos (térreo + 4 pavimentos), todas as vagas estão posicionadas fora das

edificações, algumas unidades terão vagas duplas, pois o condomínio apresenta um número

maior de vagas por unidade, são 4 blocos A, B, C e D, todos com 8 apartamentos por andar,

totalizando 160 unidades, a distância entre blocos tem entre 23,00 e 22,00 metros. O

empreendimento contempla 1 salão de festas hibrido, 2 quadras de esportes, como futebol e

beach tênis, pista de caminhada bicicletário, espaço pet, playground, pomar coletivo, piscina

infantil e piscina adulta e vagas exclusivas para motocicletas. Todo o empreendimento garantirá

a acessibilidade, para todos os usuários. Além do empreendimento residencial, se manterá na

proposta a sala comercial voltada para a avenida universitária, porém com uma redução de área

construída, totalizando 740,00m² de área construída, mantendo o estacionamento privativo em

frente a sala comercial. Os parâmetros urbanísticos continuam abaixo para o zoneamento

considerado ZM2-4 e ZR2-4.

Diante do exposto, apresentamos a nova proposta, em forma de anteprojeto, com o documento

comprobatório da existência da galeria de mina de extração de carvão que passa no sentido

transversal ao lote, e esperamos que o processo seja substituído mantendo o deferimento, porém

adequando-se as novas exigências e alterações sugeridas pelo ART.169 atual.”



6) Processo N° 638301 - URBA ARQUITETURA E URBANISMO LTDA

Abaixo segue a nova implantação e as imagens desse novo anteprojeto: 

 
Implantação 



6) Processo N° 638301 - URBA ARQUITETURA E URBANISMO LTDA

 
Planta baixa dos apartamentos 



6) Processo N° 638301 - URBA ARQUITETURA E URBANISMO LTDA

 
 



6) Processo N° 638301 - URBA ARQUITETURA E URBANISMO LTDA



6) Processo N° 638301 - URBA ARQUITETURA E URBANISMO LTDA



6) Processo N° 638301 - URBA ARQUITETURA E URBANISMO LTDA



6) Processo N° 638301 - URBA ARQUITETURA E URBANISMO LTDA



6) Processo N° 638301 - URBA ARQUITETURA E URBANISMO LTDA

Considerando que haveria problemas na implantação da proposta apresentada

anteriormente, quanto ao subsolo, a DPU aprova a substituição da tipologia de

implantação desse empreendimento, assim como a substituição da tipologia das

edificações, para uso no Art. 169 do P.D.

Após a apresentação desse novo anteprojeto, a DPU concluí que esse anteprojeto

apresentado se enquadra no novo Art. 169, devido a possibilidade de melhoria na

implantação dos blocos, acreditamos que a solicitação de excepcionalidade é

passível de ser aprovada para o desenvolvimento do projeto arquitetônico

definitivo.

Informamos que o se no anteprojeto forem aprovados os parâmetros urbanísticos

específicos pelo Conselho, o interessado submeterá o projeto a aprovação do órgão de

análise de projetos, que deverá fazer a análise normalmente, excepcionalizando apenas

os parâmetros solicitados e aprovados pelo CDM e as demais disposições específicas

deste artigo.

Nos casos em que o anteprojeto for indeferido na Câmara temática II, o Secretário

Executivo do CDM informará do indeferimento ao interessado, cabendo a este optar por

eventual alteração do anteprojeto e nova análise da Câmara Temática II ou solicitar o

encaminhamento do anteprojeto ao plenário.



6) Processo N° 638301 - URBA ARQUITETURA E URBANISMO LTDA

Independentemente de aprovação pelo Conselho, o projeto deverá atender o código de

obras, a legislação ambiental pertinente, além do Estudo de Impacto de Vizinhança –

EIV quando não dispensada pela Lei Complementar n.º 221/2017.

Como já não houve parcelamento anterior deverá haver a respectiva doação das

áreas de utilidade pública e verde, não sendo possível dispensar as referidas

doações.

Devido a excepcionalidade dos projetos que fizerem uso deste artigo, quanto aos

critérios urbanísticos, arquitetônicos, funcionais, estéticos, plásticos e conceituais, o

CDM possui liberdade na aprovação ou não dos referidos anteprojetos.

O requerente deverá obter a aprovação prévia do projeto arquitetônico aprovado pelo

Conselho em até 02(dois) anos da data da Resolução do CDM, sendo que, após este

prazo, poderá a critério do interessado ser reanalisado e reaprovado pelo Conselho.

A contrapartida para aprovação do anteprojeto previsto neste artigo, será calculada

conforme valores abaixo, podendo ser paga através de obras de interesse público pelo

empreendedor, ou pagamento ao Fundo específico a ser criado por lei: I – Para

empreendimentos “futuro” em ZM2-4 será pago 2,0% do CUB/SC por metro quadrado

computável dos pavimentos que excederem o permitido pelo Anexo X do Plano Diretor.

Encaminhamos este processo ao Conselho de Desenvolvimento Municipal.



APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO 

DOS PARECERES DE 

ASSUNTOS REFERENTES A 

CÂMARA TEMÁTICA III.

LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA:

PERÍMETRO URBANO



1) Processo N° 757- 21- CRI – VLC - VILA SELINGER LOTEAMENTO E INCORP. LTDA 

A DPU visando a análise de aprovação de loteamento a ser implantado na Vila Selinger, 

verificou que a localização de parte dessas glebas, estão fora do Perímetro Urbano. 
 

 
Projeto de Loteamento 

Localização

das glebas 



1) Processo N° 757- 21- CRI – VLC - VILA SELINGER LOTEAMENTO E INCORP. LTDA 

 

 
Mapa do Perímetro Urbano 
 

PERÍMETRO 

URBANO 

PERÍMETRO 

RURAL 

PR

PU



1) Processo N° 757- 21- CRI – VLC - VILA SELINGER LOTEAMENTO E INCORP. LTDA 

Como houve a aprovação da Lei Complementar nº 393/2021, que possibilitou a

elaboração desse projeto de loteamento nos imóveis, com esse zoneamento de uso do

solo, há no momento a necessidade da ampliação do Perímetro Urbano, para ser

possível essa aprovação por parte da DPS – Divisão de Parcelamento do Solo.

“RESOLUÇÃO Nº 358, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020 
 

Deferir, a correção do zoneamento do solo da ZAA (zona agropecuária e agroindustrial) para 
ZRU (zona rururbana), na região do bairro Demboski e neste zoneamento também a modificação 
de alguns parâmetros urbanísticos, sendo estes: área dos lotes que passariam de 2.500m² para 
450m² no mínimo, além da alteração dos seguintes parâmetros urbanísticos: Testada=15m; Lote 
mínimo=450m², máximo=10.000m²; Recuo Frontal=4,00m; Afastamento= h/4≥1,50m. Além de 
corrigir o zoneamento do solo entre a Rua São Cristóvão e a SC (Criciúma-Morro da Fumaça) 
que passaria a ser ZM2-4 (zona mista 2 – 4 pavimentos). Como registrado em Ata na reunião do 
CDM de 08/10/2020.  LC 393/2021” 



1) Processo N° 757- 21- CRI – VLC - VILA SELINGER LOTEAMENTO E INCORP. LTDA 

Portanto, a DPU solicita a correção da linha de perímetro urbano para ser possível a

aprovação deste parcelamento do solo.
 

 
 

ÁREA A SER 

ACRESCENTADA 

NO PERÍMETRO 

URBANO 

Encaminhamos este processo à Câmara Temática Revisão da Legislação Urbanística

(Câmara Temática III) para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado

posteriormente ao Conselho de Desenvolvimento Municipal.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA III – NA REUNIÃO DE 28/04/2022:

Após a apresentação dessa solicitação os Membros da Câmara

Temática III do CDM deferiram a possibilidade de ampliação do

perímetro urbano, para ser possível o parcelamento de uso do solo

nos imóveis, conforme mapa apresentado.



2) Processo N° 637596 - ARTUR OLIVO GIASSI

O requerente solicita a inclusão do seu imóvel dentro do Perímetro Urbano, em virtude

da necessidade de haver o parcelamento do solo na forma de desmembramento.

O imóvel localiza-se na Rua Pedro Dal Toé, s/nº, bairro Morro Estevão, matrícula nº

26.222.

 

   
Localização 



2) Processo N° 637596 - ARTUR OLIVO GIASSI

 

 
Mapa do Perímetro Urbano e Rural 



2) Processo N° 637596 - ARTUR OLIVO GIASSI

Segundo a Lei nº 7.999/2021 (Lei do Parcelamento do Solo):

“Art.4º Somente será permitido o parcelamento do solo para fins urbanos, em zonas

urbanas, assim definidas na Lei do Perímetro Urbano.

§1º Na zona Rural somente será admitido o parcelamento do solo para a implantação

de algum equipamento compatível com o uso previsto para a zona, após análise do

órgão de planejamento.

§2º Os parcelamentos, referidos no caput deste artigo, constituirão as zonas de

expansão urbana do município. (...)”

Como esse imóvel está fora do Perímetro Urbano, há necessidade de incluí-lo para ser

possível seu parcelamento do solo.

Porém, além dessa situação contida nesse processo administrativo, há necessidade de

se verificar toda aquela região, pois devido a abertura e funcionamento da Via Rápida,

outras situações também serão questionadas.



2) Processo N° 637596 - ARTUR OLIVO GIASSI

Quanto ao

zoneamento

de uso do solo

a região possui

as zonas, como

demonstrado

no mapa ao

lado:

 
Mapa do zoneamento de uso do solo 

 
Mapa do perímetro urbano 



2) Processo N° 637596 - ARTUR OLIVO GIASSI

A DPU pensando nessa situação, propõe que nessa região haja o seguinte traçado para

a expansão do perímetro urbano, já considerando a solicitação desse atual processo

administrativo.
 
 

 
 

AMPLIAÇÃO DO 

PERÍMETRO  

URBANO 

PERÍMETRO  

RURAL 

PERÍMETRO  

RURAL 

PERÍMETRO  

URBANO 



2) Processo N° 637596 - ARTUR OLIVO GIASSI

2022

AMPLIAÇÃO DO PU

PU

PR

PR



2) Processo N° 637596 - ARTUR OLIVO GIASSI

Lembramos que nos imóveis com atividades rurais comprovadas não incidirá o IPTU,

mesmo esses entrando dentro do Perímetro Urbano.

Informamos também que ao longo da zona de uso do solo ZOS (zona de ocupação

semiextensiva), numa profundidade de 250,00m ao longo da Rua Pedro Dal Toé,

também esteja inserida no Perímetro Urbano.

A DPU não aprova modificações no zoneamento de uso do solo nessa localização, em

virtude das características físicas e ambientais existentes.

Encaminhamos este processo à Câmara Temática Revisão da Legislação

Urbanística (Câmara Temática III) para conhecimento, discussão e parecer, a ser

apresentado posteriormente ao Conselho de Desenvolvimento Municipal.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA III – NA REUNIÃO DE 28/04/2022:

Após a apresentação dessa solicitação os Membros da Câmara

Temática III do CDM deferiram a possibilidade de ampliação do

perímetro urbano, e sugeriram que essa ampliação siga como

debatido e definido nessa reunião.



2) Processo N° 637596 - ARTUR OLIVO GIASSI

2022
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Proposta da DPU:




